
 

Ano XXIII Nº 4958 
30 de Outubro de 2024 

Quarta-feira  

O Sindsep se reúne com a Assessoria Jurídica pa-
ra discutir sobre questões administrativas e pro-

cessos da categoria 
O presidente e o vice-

presidente do Sindsep, João Carlos 
Lima Martins e Raimundo Pereira 
de Souza, respectivamente, reuni-
ram-se na manhã desta quarta-
feira, 30, com a Assessoria Jurídica 
da entidade para tratarem sobre 
questões administrativas e anda-
mento de processos da categoria. 

Durante reunião que aconte-
ceu na sede do Escritório Macieira, 
Nunes e Zagallo Advogados Asso-
ciados, um dos processos debatidos 
foi o Anuênios da FUNASA, o 
qual, a Assessoria Jurídica reforçou 
a necessidade dos filiados busca-
rem a entidade para maiores infor-
mações. 

Ainda no encontro foi discu-
tida a criação do WhatsApp do Ju-
rídico, o qual, terá a finalidade de 
melhorar a comunicação do Sin-
dsep com seus filiados.  

Para a Direção do Sindsep, a 
reunião com a Assessoria Jurídica 
foi muito importante para que pon-
tos estratégicos fossem debatidos 
em prol dos filiados.  

Homenagem ao Dia do Servidor na Câmara mar-
ca defesa de mais e melhores serviços públicos 

Servidores de todo o país 
foram homenageados hoje, 29, 
em Sessão Solene no Plenário da 
Câmara dos Deputados em come-
moração ao Dia do Servidor, ce-
lebrado ontem (28). A atividade 
reuniu parlamentares, autoridades 
e representantes do funcionalis-
mo público das três esferas. 

Representando o Fonasefe 
(Fórum de Entidades Nacionais 
dos Servidores Públicos Fede-
rais), o secretário-geral da Con-
dsef/Fenadsef, Sérgio Ronaldo, 

falou ao plenário relembrando a 
história do Dia do Servidor e os 
desafios que os trabalhadores do 
setor público enfrentam: “Desde 
a criação da data comemorativa, 
em 28 de outubro de 1943, as 
políticas públicas e os trabalha-
dores que as executam enfrentam 
inúmeros desafios e um processo 
intenso de desvalorização e des-
monte”, afirmou. 

Ronaldo destacou ainda que 
os impactos profundos desse pro-
cesso afetam diretamente os servi-

ços prestados à população. 
“Sabemos que não há democracia 
sem serviços públicos, e serviços 
públicos sem servidores. São os ser-
vidores os protagonistas da promo-
ção da cidadania e da construção de 
uma sociedade mais justa e igualitá-
ria, com acesso de toda a população 
a direitos sociais básicos, como edu-
cação, saúde, cultura, seguridade 
social, moradia, segurança, alimen-
tação, trabalho e lazer”, afirmou. 

Mais informações no site da 
Condsef. 

Criação de empregos formais no Brasil tem alta de 21% 
em setembro, segundo MTE 

 

 Foram criados 247,8 mil empregos formais no mês passado. No total deste ano, nos nove primeiros meses, país 
criou 1,98 milhão de vagas com carteira assinada, aumento de 24% em relação ao mesmo período em 2023. 

Matéria completa em CUT.org.br/noticias 

https://www.cut.org.br/noticias/criacao-de-empregos-formais-no-brasil-tem-alta-de-21-em-setembro-segundo-mte-2f90
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Isenção de IR até R$ 5 mil pode ser alcançada 
com taxação sobre lucros e dividendos 

A Unafisco Nacional apre-
sentará à equipe econômica do 
governo federal uma Nota Técnica 
contendo um estudo detalhado 
sobre o sistema de tributação de 
lucros e dividendos no Brasil. O 
objetivo é fornecer dados cruciais 
para subsidiar a proposta do go-
verno de isentar do Imposto de 
Renda de Pessoa Física (IRPF), 
para quem ganha até R$ 5 mil 
mensais, uma promessa de campa-
nha do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva. 

Segundo a entidade, para 
compensar apenas a faixa de ren-
dimento de quem ganha até R$ 5 
mil reais, um universo de 36 mi-
lhões de contribuintes, de um total 
de 46 milhões, bastaria ao governo 
tributar a distribuição de lucros e 
dividendos em cerca de 5%. Ou 
seja, R$ 51 bilhões retornariam 
para as famílias usarem no seu 
consumo pessoal. Essa estimativa 
baseia-se na projeção de distribui-
ção de aproximadamente R$ 1,01 
trilhão aos sócios no calendário de 
2024 e no cálculo da defasagem 
da tabela do IPRF com base no 
Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), acumulado até 
julho deste ano. 

Mauro Silva, presidente da 
Unafisco, ressalta que, no entanto, 
essa medida isolada poderia ser 
injusta com a classe média. Por 
isso ele defende que a tabela do 
Imposto de Renda Pessoas Física 
seja corrigida em torno de 37% 
para todas as faixas de renda e a 
forma de “compensação” viria em 
aumentar a taxação sobre lucros e 
dividendos em aproximadamente 
20,95%. 

O dirigente explica que a 

Unafisco defende que todas as fai-
xas de renda da tabela do imposto 
sejam corrigidas para que a isenção 
não seja apenas quem ganha R$ 5 
mil, o que considera um “artificio”, 
como foi feito no caso dos dois sa-
lários mínimos (R$ 2.640) que hoje 
não pagam o imposto de renda e as 
demais faixas não tiveram nenhum 
alívio no tributo. 

 
Associados 

Sobre a situação de quem 
recebe lucros e dividendos, inclusi-
ve os trabalhadores e trabalhadoras 
pejotizados que muitas vezes abrem 
empresas para poderem receber o 
salário como “lucros e dividendos”, 
o presidente da Unafisco sugere que 
eles sejam isentos em 25% sobre o 
que recebem e sobre os outros 75% 
do valor sejam pagos o imposto de 
acordo com a faixa de renda, da 
mesma maneira que pagam os assa-
lariados. Essa mesma tributação 
recairia também sobre os lucros e 
dividendos de acionistas. 

Nesse cenário mais amplo, 
cerca de R$ 211,64 bilhões retorna-
riam às famílias para consumo, com 
base nas declarações a serem entre-
gues em abril de 2025. Ocorrendo a 
tributação total na distribuição dos 
lucros e dividendos com base na 
tabela disponível para todas as pes-
soas físicas, estima-se a arrecadação 
de R$ 539,2 bilhões para o exercí-
cio de 2025, bem superior ao que se 
projeta arrecadar pelo sistema atual: 
R$ 312,3 bilhões. O aumento na 
arrecadação do IRPF estaria na or-
dem de R$ 227 bilhões. Nessa hipó-
tese, o declarante recebedor de lu-
cros e dividendos passaria a ter co-
mo imposto devido o valor de R$ 
39.188,98 anuais ou R$ 3.265,75 

mensais de IRPF. 
A nota técnica da Unafisco, 

projetando uma arrecadação total 
de IRPF de R$ 356,5 bilhões para 
o exercício de 2025, prevê, ainda, 
um potencial arrecadatório do 
IRPF em R$ 44,3 bilhões caso o 
governo adote essa metodologia 
(página 22). O declarante de lu-
cros e dividendos passaria a ter 
como imposto devido o valor mé-
dio de R$ 12.945,94 anuais ou R$ 
1.078,83 mensais de IRPF. 

É importante notar que se 
trata de uma média, o que não 
reflete as disparidades entre dife-
rentes faixas de renda. O valor 
médio pode mascarar o fato de 
que muitos contribuintes de baixa 
renda pagam proporcionalmente 
mais, enquanto alguns de alta ren-
da se beneficiam desproporcional-
mente da isenção de lucros e divi-
dendos. 

A Nota Técnica da Unafis-
co apresenta caminhos para a re-
dução da desigualdade de renda 
ao aumentar a tributação sobre 
rendimentos de capital, além de 
aproximar a tributação de diferen-
tes tipos de renda (trabalho e capi-
tal), promovendo maior equidade. 
O aumento da alíquota efetiva 
média, especialmente para rendas 
mais altas, torna o sistema mais 
progressivo. 

 
Metodologia 

O estudo da Unafisco utili-
za dados históricos do recebimen-
to anual médio de lucros e divi-
dendos, extraídos dos Grandes 
Números do IRPF de 2008 a 2022 
(tabela na página 18 da Nota Téc-
nica da Unafisco. 

Fonte: CUT 


